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ANÁLISE JURiDICA

3. A contratação direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, requer

o atendimento de vários requisitos em razão da rigidez imposta à Administração

Pública para o dispêndio de recursos públicos.

4. A Lei n" 8.666/93 elenca em seu art.25 as possibilidades de inexigibilidade

de licitação, isto é, as situaçÕes que permitem ao Poder Público a contratação direta

de partiôular sem a deflagração de procedimento licitatório:

Att. 25. É inexigtvet a ticitação quando houver inviabilidade de competição,'em especial:
I - para aquisição de mateiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecdos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgáo de registro do comércio do local em que se realizaria a licitaçáo ou a obra ou
o serviço, pelo Sindicato, Fedaraçáo ou Confederaçáo Patronal, ou, ainda, pelas
e nti d ad e s e q u iv a I e ntes ;
ll - para a contratação de serviços úécrricos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para seviços da publicidade e divulgaçáo;
lll - para contratação de proÍissional de qualquer setor aftlstico, diretamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crltica especializada
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Parecer Jurídico n" 3012021

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
CONTRATAÇÃO DIRETA. EVENTO ABERTO DE
CAPACTTAÇÃO DE AGENTES PUBLtCOS.
HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrTAÇAo. RECOMENDAÇÔES.

RELATORIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contratação direta de

empresário individual que promoverá curso aberto de capacitação para agentes

públicos com o seguinte tema: "Atualização da Lei Orgânica Municipal".

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer

jurÍdico quanto à possibilidade de contratação direta.

É o breve relato.
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5. O inciso Vl do caput do art. 13 da Lei n" 8.666/93, por sua vez, assim dispÕe:

Att. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se sêryços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
Vl - trelnamênto e aperteboamento do pessoa/,' [g]ifêil

6. Compulsando os autos denota-se que a futura contratação pode enquadrar-

se, em tese, na hipótese legal de inexigibilidade prevista no inciso ll do art. 25 da Lei

no 8.666/93.

7. Nas lições de Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

São três os requ,sifos cumulativos para declaração de inexigibilidade:
a) sowiço técnico.' são aquelês enumerados, exemplificativamente, no qft. 13 da Lei no
8.666/1993, tais como: estudos, planojamentos, pareceres, perÍciasi patrocÍnio de
causas €fc.;
b) sevlço singular: a singulaidade do serviço depende da demonstração da
excepcionalidade da necessidade a sor satisfêita e da impossibilidade de execuçáo por
pafto de um profissional comum; e
c) notdria especiallzeçâo do contratado: destaque e reconhecimento do mercado em
sua área de atuaçáo, o que pode ser demonstrado por várias maneiras íesludos,
experiências, publicações, organizaçáo, aparelhamento etc.).1

8. O programa do evento apresentado permite inferir que o objeto se enquadra

no inciso Vl do art. 13 da Lei no 8.666/93, tratando-se, portanto, de serviço técnlco.

Observa-se, também, que o tema a ser tratado no curso é afeto à funçâo típica do

Poder Legislativo.

9. Quanto à avaliação da singularidade do serviço, é preciso salientar que,

embora se possa encontrar no mercado vários cursos ou eventos que tratam das

matérias, a natureza do objeto a ser contratado é que determina a inviabilidade de

competiçáo, em especial pelo grau de confiança envolvido.

10. Nesse sentido, a Súmula no 39 do Tribunal de Contas da União:

A inexigibilidade de licitaçâo para a contrataçáo de serviÇos técricos com pessoas
flsicas ou jurÍdicas de noíória àspecialização somente é cablval quando se tratar de
seruiço de natureza singular, capaz de exigir, na seleçáo do executor de confiança, grau
de subjetividade msuscet/yel de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação
inerêntes ao processo de lícitação, nos termos do aft. 25, inciso ll, da Lei 8.666/1993.

11 . É exatamenle o que se percebe no desenvolvimento de de

I andro S
tln Curso de Dieito Administraflyo. 5 ed. São Paulo: Método, 2017, p. 435
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treinamento e capacitação. Do ponto de vista fático, há muita dificuldade de se eleger

um elemento objetivo que possa permitir a realização de licitação, pois os profissionais

ou entidades são incomparáveis, inviabilizando a competição. Assim, reconhece-se

que é a discricionariedade da Administração que avaliará se o evento/curso é

adequado aos seus objetivos, o que não significa que a escolha de determinado

contratado não deva ser devidamente justificada, à luz do que dispÕe inciso ll do

parágrafo único do art. 26 da Lei n" 8.666/93.

12. Quanto à notória especialização, denota-se pelos dados curriculares dos

docentes, elementos que permitem aferir, pelo menos em tese, possuírem capacidade

para execução do objeto.

13. Oportuna a reprodução de precedente do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AçÁO PENAL PUBLICA. CONTRATAÇAO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRACÁO
MUN|C\PAL SUCED\DA. L)CITAçÁO. ART. 37, XXt DA CONST|TU]ÇÁO OO AAÃSrt
D/SPE/VSA DE L|CITAÇAO NÁO CONF\jU?ADA. tNEXtctBtLtDADÉ DE L\C|TAçÁO
jARACTERTZADA qELA NOTÓRIA ES?EC\AL\ZAÇÁO DOS PROFISS/OÚA/S
0oNTRATADOS, COMqROVADA NOS ÁUIOS, ALTADA À CONFTANÇA DA
ADMTNTSTRAÇÁO pOR ELES DESFRUTADA. qREV|SAO LEGAL. A hipóiése dos
autos não é de dispensa de licitaçáo, eis que não cancterizado o requisito da
emergência. Caracterizaçáo de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licítação. 2. "Serviços técnicos profissionais especializados,, sáo
seryços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o
contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela
própria, Administração, deposite na especializaçáo dosse corrúraÍado. /Vessês
casoq o requisito da confiança da Administraçáo em quem deseje contÍatar é
subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a contratação de
Íais se/yiços - procedimento regido, entre outtos, pelo princípio do jutgamento
objetivo - é incompatível com a atibuição de exercício de subietividade gue o
direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencia/ e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato., (cf. o
§ 1' do art, 25 da Lei 8,666/93). O que a norma extraídd do texto legal exige é a
notória especiali2ação, associada ao elêmento subjetivo confiança. Hâ, no caso
concreto, requlsllos suficientes para o seu enquadramento em situaçáo na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitaÇão: os prof,.ss/bnals
contratados possuem notória especiatização, comprovada nos auÍos, além de
desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se julga improcedente. (Ap
348, Relato(a): M,n. EROS GRAU, Tribunat Pteno, jutgado em 1S/12/2006) ÍgriÍeil

14. No que diz respeito à contratação de cursos, o Tribunal de Contas da

União fixou o seguinte entendimento:

"[...] as contrataçôes de professores, conferencistas ou instrutoies para ministrar

§

arade treinamento ou apeíeiçoamento de pessoal, bem como a inscição de servidores
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pafticipação de cursos aôerÍos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade
de lícitação prevista no inciso ll do aft. 25, combinado com o inciso Vl do aft. 13 da Lei
n' 8.666R3" (Decisâo 438/98 - Plenário. Sessão 15/04/1998. DOU 23107/1998.

15. O Departamento Financeiro indica a disponibilidade de recursos de ordem

orçamentária para suportar as obrigações oriundas da contratação (Lei no 8.666/93,

art. 70, § 20, lll).

't6. Diante do valor do objeto, a elaboração de instrumento de contrato, nos

termos do art. 62 da Lei no 8.666/93, é dispensável, sendo possível sua substituição

por nota de empenho.

17. Como tal contratação náo se diferencia das contrataçôes realizadas

mediante pévia licitação, devem ser exigidos os mesmos documentos previstos para

habilitação se ela fosse realizada.

'18. Por fim, considerando a pandemia da Covid-19, recomenda-se ao gestor,

ao autorizar cursos de capacitação de aludida natureza, verificar a possibilidade de

Íealização do curso via on line.

19. Tal iniciativa, além de prevenir o risco de contaminação, acarretará

economia ao erário.

CONCLUSÃO

20. Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de contratação direta, se assim

o gestor entender conveniente à Administração Pública, recomendando-se:

a) a avaliação da justificativa para a escolha do contratado;

b) a exigência da mesma documentação apresentada nas habilitaçÕes das

licitaçôes realizadas pela Câmara Municipal de Pitanga;

c) a verificação da possibilidade de realização do curso via on line.

É o parecer.

Pitanga, 13 de outubro de 2021
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